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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º  Acrescente-se ao art. 2º da Lei 9.696, de 1º de setembro de 1998, 

parágrafo único com a seguinte redação: 

“Art.2º .............................................................................. 

“Parágrafo único: Não estão sujeitos à fiscalização do Conselho Federal e 

dos Conselhos Regionais de Educação Física previstos nesta lei, além de 

desobrigados de registro nos Conselhos em epígrafe, os profissionais de danças, 

artes marciais e yoga, seus instrutores, professores e academias.” 

Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

 

 

A presente proposição tem por base Projeto de Lei apresentado pelo deputado 

Luiz Antônio Fleury em 2002, assim como a Lei Distrital nº 2.765/2001, de minha 

autoria, que   “DISPÕE SOBRE A NÃO OBRIGATORIEDADE DOS PROFISSIONAIS 

DE DANÇA SE REGISTRAREM NO CREF/DF PARA O EXERCÍCIO DE SUAS 

ATIVIDADES REGULARES NAS ACADEMIAS DE DANÇA NO DISTRITO 

FEDERAL”. 

 Vale citar o entendimento da CAPES/Ministério da Educação nas “Diretrizes 

Curriculares para os Cursos de Graduação”, 1999, que define a dança no campo da 

Artes Cênicas, isto é: na área das Ciências Humanas e Sociais, enquanto que a 

Educação Física está enquadrada no campo das Ciências Biológicas e da Saúde. 

Além disso o Ministério do Trabalho estabelece na Classificação Brasileira de 

Ocupações (CBO) códigos distintos para a Dança e para Educação Física. 

 

Através da dança o ser humano pode expressar seus sentimentos mais 

profundos. O Brasil é rico em grupos e companhias de dança das mais diversas origens 

e naturezas. São grupos de dança clássica, contemporânea, experimental, de salão, 

danças regionais, enfim, um grande espectro de sons, expressões e ritmos. Dança é arte 

e não ginástica. A dança é antes de tudo uma manifestação artística, havendo uma 
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clara diferenciação das atividades físicas desenvolvidas numa academia tradicional. 

Finalmente, vale mencionar que os professores de dança possuem conhecimentos na 

área biomédica, pois as universidades e faculdades de dança contemplam em suas 

grades curriculares matérias como: Anatomia, Fisiologia e Cinesiologia. 

 

Passo a reproduzir argumentos consistentes do nobre Deputado Fleury  na 

justificação do seu projeto de lei apresentado na Câmara dos Deputados. Os Conselhos 

Regionais de Educação Física, apoiados pelo seu Conselho Federal, vêm 

reiteradamente praticando atos que exorbitam das competências que lhes foram 

atribuídas pela Lei nº 9.696, de 1º de setembro de 1998. 

Com fundamento em atos normativos internos, elaborados à revelia das 

disposições legais pertinentes, profissionais de dança, artes marciais e capoeira e 

outras modalidades não enquadráveis na Lei nº 9.696/98 estão sendo coagidos a se 

filiarem àqueles Conselhos Regionais, sob pena de sanções administrativas e 

financeiras aos que não se submetem a essa indevida subordinação. 

A ilegalidade é evidente, pois essas atividades nada têm a ver com as 

“atividades físicas e esportivas” a que se refere a Lei nº 9.696/98. Nesse sentido, o 

Ministério Público tem agido para coibir exigências de Conselhos Regionais de 

Educação Física, do que são exemplos a Recomendação nº 005, de 2 de outubro de 

2001, na qual o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios, considerando 

entre outros aspectos que a Lei nº 9.696/98 “não conferiu aos Conselhos Regionais de 

Educação Física qualquer atribuição no sentido de orientar, fiscalizar ou multar 

academias e/ou professores de artes marciais e de danças” recomendou ao CREF da 

7.ª Região que se abstivesse de realizar atos contrários a esse entendimento. 

Igualmente, objetivando a proteção dos interesses e direitos dos cidadãos, a 

Procuradoria  Regional dos Direitos do Cidadão do Rio de Janeiro impetrou, em 23 de 

março de 2002, Ação Civil Pública contra o Conselho Regional de Educação Física da 

1ª Região para proibir a exigência de inscrição no referido Conselho, de instrutores e 

professores de dança, ioga e artes marciais e a prática de outros atos impeditivos do 

livre exercício da profissão. 

Os Conselhos Regionais de Educação Física estão sujeitos ao Controle Interno 

do Poder Executivo, conforme o art. 19 do Decreto-Lei nº 200/67, que determina que 

todo e qualquer órgão da Administração Federal, direta ou indireta, submete-se à 

supervisão do Ministério de Estado competente, no caso específico o Ministério do 

Trabalho e Emprego, regra que se mostra vigente em toda a sua plenitude em 

decorrência do recente Julgamento do Supremo Tribunal Federal, em 12 de novembro 

de 2002, que declarou a inconstitucionalidade do “caput” do artigo 58 e dos parágrafos 

1º, 2º, 4º, 5º, 6º, 7º e 8º da lei nº 9.649, de 27 de maio de 1998. 
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Estes os fatos e os fundamentos legais que nos levam a solicitar o apoio dos 

nobres pares para que sejam adotadas as providências cabíveis nos sentido de fazer 

cessar os referidos atos ilegais praticados pelos Conselhos de Educação Física. 

    

                Sala das Sessões, em 12 de julho de 2007  

 

Deputado RODRIGO ROLLEMBERG 

PSB/DF 

 

 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.696, DE 1º DE SETEMBRO DE 1998 
 

Dispõe sobre a regulamentação da Profissão de 
Educação Física e cria os respectivos Conselho 
Federal e Conselhos Regionais de Educação Física. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º O exercício das atividades de Educação Física e a designação de 

Profissional de Educação Física é prerrogativa dos profissionais regularmente registrados nos 

Conselhos Regionais de Educação Física. 

 

Art. 2º Apenas serão inscritos nos quadros dos Conselhos Regionais de Educação 

Física os seguintes profissionais: 

I-os possuidores de diploma obtido em curso de Educação Física, oficialmente 

autorizado ou reconhecido; 

II-os possuidores de diploma em Educação Física expedido por instituição de 

ensino superior estrangeira, revalidado na forma da legislação em vigor; 

III-os que, até a data do início da vigência desta Lei, tenham comprovadamente 

exercido atividades próprias dos Profissionais de Educação Física, nos termos a serem 

estabelecidos pelo Conselho Federal de Educação Física. 

 

Art. 3º Compete ao Profissional de Educação Física coordenar, planejar, 

programar, supervisionar, dinamizar, dirigir, organizar, avaliar e executar trabalhos, 
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programas, planos e projetos, bem como prestar serviços de auditoria, consultoria e 

assessoria, realizar treinamentos especializados, participar de equipes multidisciplinares e 

interdisciplinares e elaborar informes técnicos, científicos e pedagógicos, todos nas áreas de 

atividades físicas e do desporto. 

 

Art. 4º São criados o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Educação 

Física. 

 

Art. 5º Os primeiros membros efetivos e suplentes do Conselho Federal de 

Educação Física serão eleitos para um mandato tampão de dois anos, em reunião das 

associações representativas de Profissionais de Educação Física, criadas nos termos da 

Constituição Federal, com personalidade jurídica própria, e das instituições superiores de 

ensino de Educação Física, oficialmente autorizadas ou reconhecidas, que serão convocadas 

pela Federação Brasileira das Associações dos Profissionais de Educação Física-FBAPEF, no 

prazo de até noventa dias após a promulgação desta Lei. 

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 1º de setembro de 1998; 177º da Independência e 110º da República. 

 

FERNANDO HENRIQUE CArDOSO 
Edward Amadeo 
 

DECRETO-LEI Nº 200, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1967 

Dispõe sobre a organização da Administração 
Federal, estabelece diretrizes para a Reforma 
Administrativa e dá outras providências. 

 

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o art. 9°, § 

2º, do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966, decreta: 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 
 

 DA SUPERVISÃO MINISTERIAL  

 

Art. 19. Todo e qualquer órgão da administração federal, direta ou indireta, está 

sujeito à supervisão do Ministro de Estado competente, excetuados unicamente os órgãos 

mencionados no art. 32, que estão submetidos à supervisão direta do Presidente da República. 

 

Art. 20. O Ministro de Estado é responsável, perante o Presidente da República, 

pela supervisão dos órgãos da administração federal enquadrados em sua área de 

competência. 
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Parágrafo único. A supervisão ministerial exercer-se-á através da orientação, 

coordenação e controle das atividades dos órgãos subordinados ou vinculados ao ministério, 

nos termos desta lei. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.649, DE 27 DE MAIO DE 1998 
 

Dispõe sobre a organização da Presidência da 
República e dos Ministérios, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO 

NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 
 

 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS, FINAIS E TRANSITÓRIAS  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 58. Os serviços de fiscalização de profissões regulamentadas serão exercidos 

em caráter privado, por delegação do poder público, mediante autorização legislativa. 
* Artigo, caput, declarado inconstitucional pela Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.717-6, 

de 07/11/2002. 

§ 1º A organização, a estrutura e o funcionamento dos conselhos de fiscalização 

de profissões regulamentadas serão disciplinados mediante decisão do plenário do conselho 

federal da respectiva profissão, garantindo-se que na composição deste estejam representados 

todos seus conselhos regionais. 
* § 1º declarado inconstitucional pela Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.717-6, de 

07/11/2002. 

§ 2º Os conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, dotados de 

personalidade jurídica de direito privado, não manterão com os órgãos da Administração 

Pública qualquer vínculo funcional ou hierárquico. 
* § 2º declarado inconstitucional pela Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.717-6, de 

07/11/2002. 

§ 3º Os empregados dos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas 

são regidos pela legislação trabalhista, sendo vedada qualquer forma de transposição, 

transferência ou deslocamento para o quadro da Administração Pública direta ou indireta. 

§ 4º Os conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas são autorizados a 

fixar, cobrar e executar as contribuições anuais devidas por pessoas físicas e jurídicas, bem 

como preços de serviços e multas, que constituirão receitas próprias, considerando-se título 

executivo extrajudicial a certidão relativa aos créditos decorrentes. 
* § 4º declarado inconstitucional pela Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.717-6, de 

07/11/2002. 

§ 5º O controle das atividades financeiras e administrativas dos conselhos de 

fiscalização de profissões regulamentadas será realizado pelos seus órgãos internos, devendo 
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os conselhos regionais prestar contas, anualmente, ao conselho federal da respectiva 

profissão, e estes aos conselhos regionais. 
* § 5º declarado inconstitucional pela Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.717-6, de 

07/11/2002. 

§ 6º Os conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, por constituírem 

serviço público, gozam de imunidade tributária total em relação aos seus bens, rendas e 

serviços. 
* § 6º declarado inconstitucional pela Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.717-6, de 

07/11/2002. 

§ 7º Os conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas promoverão, até 

30 de junho de 1998, a adaptação de seus estatutos e regimentos ao estabelecido neste artigo. 
* § 7º declarado inconstitucional pela Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.717-6, de 

07/11/2002. 

§ 8º Compete à Justiça Federal a apreciação das controvérsias que envolvam os 

conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, quando no exercício dos serviços a 

eles delegados, conforme disposto no caput. 
* § 8º declarado inconstitucional pela Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.717-6, de 

07/11/2002. 

§ 9º O disposto neste artigo não se aplica à entidade de que trata a Lei nº 8.906, de 

4 de julho de 1994. 

 

Art. 59. O Instituto de Resseguros do Brasil - IRB, criado pelo Decreto-Lei nº 

1.186, de 3 de abril de 1939, regido pelo Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, com 

a redação dada pela Lei nº 9.482, de 13 de agosto de 1997, passa a denominar-se IRB-

BRASIL RESSEGUROS S.A., com a abreviatura IRB-Brasil Re. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI N° 2.765, DE 30 DE AGOSTO DE 2001 
 

 

Dispõe sobre a não obrigatoriedade dos profissionais 
de dança se registrarem no CREF - DF para o 
exercício de suas atividades regulares nas academias 
de dança no Distrito Federal. 

 

 

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal promulga, nos termos do 

§ 6º do Art. 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, a seguinte Lei, oriunda de Projeto Vetado 

pelo Governador do Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal: 

 

Art. 1° Ficam os profissionais de dança desobrigados de se registrarem no 

Conselho Regional de Educação Física do Distrito Federal – CREF - DF para o exercício de 

suas funções regulares nas academias de dança no Distrito Federal.  

 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4109 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-1607/2007 
 

8 

 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 Brasília, 31 de agosto de 2001 

 

GIM ARGELLO 
 

 

FIM DO DOCUMENTO 


